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CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.230.476/0001-07, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por RENATO JORGE BROWN RIBEIRO, portador
da cédula de iden1dade RG n.º 047878616, expedida pela IFP-RJ, inscrito no CPF/MF sob o n.º
905.643.327-04, na qualidade de Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e
Gestão, conforme delegação de competência prevista no art. 1º do Decreto nº 37.165, de 08 de março
de 2016, no uso das atribuições previstas no ar1go 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de
2010, referente às Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade do Distrito Federal,
e, de outro lado, a empresa LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
07.275.920/0001-61, sediada na Estrada Municipal, 200, IDT 334, Estrada dos Leites, Módulos 5 a 10,
Chácara Alvorada, Indaiatuba - SP, CEP 13.337-200, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por RICARDO MACHADO TILTSCHER, portador da cédula de iden1dade n.º 14.418.094,
expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob n.º  062.848.038-50, e por RICARDO HORÁCIO BLOJ,
portador da cédula de iden1dade n.º 75.421-19, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob n.º
 088.503.398-10, ambos na qualidade de Diretores, celebram o presente adi1vo pelas seguintes
cláusulas:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO�

Constitui objeto deste termo de aditamento contratual:

2.1 - Alterar o contrato nos termos do art. 58, inciso I, c/c art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, com
fundamento na jus1fica1va apresentada pela Comissão Executora por intermédio do Estudo de
Viabilidade SEI-GDF - SEPLAG/SUTIC/CEPTIC/DIACTIC (13194254) e conforme orientação jurídica
proferida no bojo do Parecer Jurídico SEI-GDF n.º 874/2018 - PGDF/GAB/PRCON (13726132), para
promover o acréscimo de 17,23% ao valor inicial contratado, visando à aquisição adicional de 128
unidades de Microcomputador Tipo Desktop (SR V + AC), Item 5 - Ata de Registro de Preço nº
006/2016-INSS (fls. 02 a 10 - 2129435), no valor total de R$ 326.400,00 (trezentos e vinte e seis mil e
quatrocentos reais), conforme detalhamento a seguir:

 

2.2 - A Contratada deverá apresentar a atualização da garan1a de execução contratual, abrangendo
inclusive os valores majorados por este termo, por força do art. 56, da Lei n° 8.666, 21 de junho de
1993 e da Cláusula Nona do Contrato.

 

CLÁUSULA TERCEIRA� – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA�

3.1 - A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:



I – Unidade Orçamentária: 32.901

II – Programa de Trabalho: 04.122.6003.4220.0002

III – Natureza da Despesa: 4.4.90.52

IV – Fonte de Recursos:  171

V – Nota de Empenho: 2018NE00043 (13750352)

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigência a contar da sua assinatura.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú1l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da Secretaria
de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal.

 

Pelo Contratante:

 

_____________________________________________
RENATO JORGE BROWN RIBEIRO

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão 

 

Pela Contratada:

__________________________________________________
RICARDO MACHADO TILTSCHER

Diretor

__________________________________________________
RICARDO HORÁCIO BLOJ

Diretor
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